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PROJETO DE LEIN* 045 poi

Dispões sobre a denominação de uma artéria
em nossa cidade, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ-RN;

Faço saber que a Câmara Municipal de Caicó/RN, aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de Rua Máximo Augusto

Medeiros de Araújo, no LDH 001, código de logradouro Nº 01029-4, localizada na
Rua projetada VA II no bairro Vila Altiva II desta cidade de Caicó-RN, ainda sem
denominação.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 15 de Maio de 2017.
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JUSTIFICATIVA

MÁXIMO AUGUSTO MEDEIROS DE ARAÚJO, nasceu em 26 de Dezembro de
1991, filho dos caicoenses Ana Maria Brandão de Araújo e Máximo Medeiros de
Araújo (Marreta).
Máximo era um jovem, bastante querido por todos, onde chegava passava sua alegria
para qualquer ambiente, tinha sua luz própria. Iluminou a todos com palavras de
conforto e incentivo e com seu sorriso de entusiasmo e encorajamento.
Faleceu aos seus 23 anos de idade, onde foi assassinado no 1º de Maio de 2015 na
cidade de Natal/RN. O caso teve grande repercussão na mídia entre jornais e amigos.
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei nº 045/2017
Autor: Vereadora Mara Rejane

PARECER

A Comissão de Justiça e Redação, opinou, unanimemente, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de
Lei nº 045/2017, que dispõe sobre a denominação de Rua, ainda sem denominação e dá outras
providências.

Câmara Municipal de CaicóRN, /P de Db de 2017.
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U Membro
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EMENTA: Dispõe sobre a denominação de uma
artéria em nossa cidade, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ-RN;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica denominada de Rua: MÁXIMO AUGUSTO

MEDEIROS DE ARAÚJO, no LDH 001, código de logradouro nº2//7/:jocalizada naRua
Projetada VA II, no bairro Vila Altiva II desta cidade de Caicó-RN, ainda sem denominação,

Art, 2º, Esta Lei er.sará em vigor na data de sua publicação, revogada
as demais disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 02 de agosto de 2017
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - LEI Nº 4948, DE 17 DEAGOSTO

DEZ.

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de uma
artéria em nossa cidade, e dá outrasprovidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas
atribuições legais,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e cu
sanciono aseguinte
Am. 1º Fica denominada de Rua: MÁXIMO AUGUSTO
MEDEIROS DE ARAÚJO, no LDH 001, código de logradouro nº
01029-4, localizada na Rua Projetada VA 11, no bairro Vila Altiva Il
desta cidade de Caicó-RN, ainda sem denominação.
Art 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as demais disposições em contrário
Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2017.
ROBSON DEARAÚJO
PrefeitoMunicipal
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